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TERMO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A empresa [NOME/RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ 
DA CONTRATADA], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA CONTRATADA], neste 
ato  representada  por  seu  [CARGO  DO  REPRESENTANTE  LEGAL],  [NOME  DO 
REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) do CPF nº [CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] e 
RG  nº  [RG  DO  REPRESENTANTE  LEGAL],  doravante  denominada  simplesmente 
CONTRATADA, em conformidade com as exigências do  Termo de Referência nº 208/2025 da 
UASG  120623  -  GRUPAMENTO  DE  APOIO  DOS  AFONSOS,  referente  à  contratação  dos 
serviços de reforma das poltronas do Auditório Marechal Fontenelle, e para todos os fins de direito,  
DECLARA e se compromete nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA GARANTIA

1.1.  A  presente  declaração  formaliza  a  garantia  integral  dos  serviços  de  restauração, 
manutenção/conservação geral e instalação das poltronas do Auditório Marechal Fontenelle, objeto 
da contratação formalizada através do Termo de Referência nº 208/2025.

1.2. A garantia abrange todos os componentes, materiais e a execução dos serviços conforme as 
especificações detalhadas nos itens 5.10 a 5.13 do Termo de Referência nº 208/2025, a saber:

• Recuperação de estruturas de madeira, substituição de partes danificadas pelo tempo e uso, 
lixar, envernizar, aplicar descupinizante. 

• Substituição do conjunto de correias, percintas e molas. 

• Reforma de assentos e encostos, com troca da estrutura de madeira, troca da espuma e troca 
do revestimento em couro sintético (Courvim), observando as especificações de material: 
couro ecológico/couríssimo, antichama de 400g/+5% por metro linear, com solidez da cor 
garantindo o não desbotamento e resistência à fricção. 

• Tratamento de superfície e pintura eletrostática a pó na estrutura. 

• Manutenção do painel lateral em madeira natural, individuais, instaladas fixas no piso. 

• Reparo e/ou substituição de mecanismos danificados e lubrificação, assegurando o pleno 
funcionamento. 

• Troca de espumas por novas espumas injetadas de 45 kg/m³, garantindo densidade adequada 
para suporte e conforto duradouros. 

• Reconstrução da estrutura da poltrona danificada, com reparos e reforços necessários. 

• Instalação  e  montagem  das  poltronas,  garantindo  que  todos  os  componentes  estejam 
corretos, estáveis, seguros e com a funcionalidade preservada. 

• Limpeza e aplicação de produtos de proteção no Courvim para durabilidade do material. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA GARANTIA

2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços prestados é de 60 (sessenta) meses, contado a partir 
do primeiro dia subsequente ao término do prazo da garantia legal prevista na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e a partir da data do recebimento definitivo 
dos serviços pela Contratante, conforme previsto no item 7.17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABRANGÊNCIA E OBRIGAÇÃO DE CORREÇÃO

3.1. A garantia abrangerá quaisquer vícios, defeitos ou incorreções que se manifestem nas poltronas 
ou  nos  serviços  realizados  e  que  sejam decorrentes  da  execução  da  reforma ou  dos  materiais 
empregados  pela  CONTRATADA,  em desacordo  com as  especificações  contidas  no  Termo de 
Referência e na proposta.

3.2.  A CONTRATADA se obriga  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às  suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem os vícios, defeitos ou incorreções 
acima mencionados, sem qualquer ônus adicional  para a Contratante,  conforme estabelecido no 
item 7.12 do Termo de Referência.

3.3. A fiscalização não atestará a última e/ou única medição de serviços até que todas as eventuais 
pendências apontadas no recebimento provisório e/ou definitivo sejam sanadas, conforme item 7.13 
do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DAS EXCLUSÕES DA GARANTIA

4.1. A garantia ora declarada não cobrirá defeitos ou danos decorrentes de: a) Mau uso, vandalismo, 
acidentes,  uso  negligente  ou  inadequado  por  parte  da  Contratante  ou  de  terceiros.  b)  Danos 
causados por agentes externos (desastres naturais, incêndios, etc.) ou problemas na estrutura física 
do Auditório Marechal Fontenelle não relacionados à reforma das poltronas. c) Intervenção, reparo 
ou modificação realizados nas poltronas por terceiros não autorizados pela CONTRATADA. d) 
Desgaste natural dos materiais após o período da garantia contratual, ou desgaste natural acelerado 
devido  à  falta  de  manutenção  e  conservação  adequadas  por  parte  da  Contratante,  quando  tais 
responsabilidades forem da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO PROCEDIMENTO PARA ACIONAMENTO DA GARANTIA

5.1. Para acionar a presente garantia, a Contratante deverá notificar formalmente a CONTRATADA, 
por escrito (preferencialmente via e-mail  ou documento protocolado),  descrevendo o defeito ou 
vício encontrado e, se possível, anexando evidências (fotos, vídeos).

5.2. Após o recebimento da notificação, a CONTRATADA deverá, em prazo a ser estabelecido pela 
Contratante (de acordo com a urgência e complexidade do problema), realizar vistoria no local para 
verificar a ocorrência e, caso comprovada a falha coberta pela garantia, providenciar a devida 
correção conforme o previsto na Cláusula Terceira.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1.  Esta  Declaração de  Garantia  é  parte  integrante  e  indissociável  do contrato  principal  a  ser 
firmado entre as partes e do Termo de Referência nº 208/2025, prevalecendo seus termos em caso 
de divergência com outros documentos menos específicos.

6.2.  A responsabilidade da CONTRATADA não cessa com o término do prazo de garantia  ora 
estabelecido ou da garantia legal, nos casos de vício oculto ou quando comprovada a má-fé na 
execução dos serviços ou emprego de materiais.

6.3. As infrações ou o não cumprimento das obrigações aqui declaradas, assim como as demais 
condições contratuais, sujeitarão a CONTRATADA às sanções administrativas e judiciais cabíveis, 
conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

6.4. Fica eleito o foro [INSERIR FORO DA CONTRATAÇÃO] para dirimir quaisquer dúvidas 
ou  litígios  decorrentes  da  presente  Declaração  de  Garantia  que  não  puderem  ser  resolvidos 
amigavelmente.

Por ser a expressão da verdade, a CONTRATADA assina a presente Declaração de Garantia, em 
[NÚMERO] vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

[ASSINATURA  DA  CONTRATADA] [NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL  DA 
CONTRATADA] [CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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